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CONTRATO Nº009/2023 

 

 

 

CONTRATO DE SERVIÇO DE BUFFET 

E ORNAMENTAÇÃO. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ente de direito 

público, com sede situada na Pç. Nilo Peçanha, nº 07, Centro, Barra do Piraí/RJ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.849.524/0001-85,doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por RAFAEL SANTOS COUTO, 

brasileiro, casado, vereador-presidente, residente e domiciliada nesta cidade, 

portadora do RG nº 12181945-2 Detran/RJ e CPF nº 083.455.807-69 e a 

empresa, Floricultura e Presentes Rosa da Barra Ltda ME situada rua João Batista, 

56, bairro Nossa Senhora Santana, na cidade Barra do Piraí, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 07.652.093/0001-88 daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pela SONIA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, residente a rua 

João Batista, 56 Nossa Senhora Santana, Barra do Piraí, portador da carteira de 

identidade 06.057.650.1IFP/RJ e CPF nº 835.234.217-72, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO  

E ORNAMENTAÇÃO, em decorrência do resultado da licitação na 

modalidade CONVITE nº008/2023, com fundamento no processo administrativo 

nº 086/2023  que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, aplicando-se a 

este,contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  

p a r a  p r e s t a ç a o  d e  s e r v i ç o s  d e  B u f f e t  c o m p l e t o e  

o r n a m e n t a ç ã o , de acordo com as condições estabelecidas neste 

instrumento, para atendimento na sessão solene de entrega de Titulo de 

Cidadão Barrense, no dia 11 de maio de 2023 com inicio as 18h e término as 

22 h, no Royal Sport Club, conforme termo de referência (anexo I). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do Contrato imediata a assinatura do contrato até o término 

de duração do evento, com posterior publicação no site da Camara: 

www.camaradebarradopirai.com.br, conforme artigo 61 parágrafo único da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

- Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo 

com o mesmo; 

- Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

objeto deste contrato; 

- Efetuar o pagamento à CONTRATADA até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação 

da Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente atestadas Contabilidade desta Casa. 

 

CLÁUSULA QUARTA:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de 

Referencia quanto ao que se refere ao objeto, de forma a executá-lo de forma 

perfeita, ininterrupta e regular; 

b) entrega o bem, na quantidade, qualidade, local e prazo especificado no Edital e 

seus anexos; 

c) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
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estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos, frete e seguro; 

d) manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do 

contrato; 

e) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e ás 

suas expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou 

incorreções resultantes do fornecimento ou desconformidade com as 

especificações, imediatamente; 

g) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

- 3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRATO: 

Dá-se a este contrato o valor total de R$24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 

legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial, conforme lei especifica. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será designado representantes da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO– O objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 2 horas antes do inicio de 

evento. 

Definitivamente O objeto do contrato será recebido definitivamente, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas 

partes, em até trinta minutis antes do inicio de evento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e no Contrato, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 

todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,  

elementos,  explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou 

atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 

própria. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída 

ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA NONA:DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 

cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) 

agente(s) competentes e diretamente na conta corrente nº 333-4, agencia 0177, banco 

Caixa Economica Federal de titularidade da Contratada Floricultura e Presentes Rosa 

Ltda. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da 

prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) 

competente (s). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 

pagamento a Secretaria Geral de Administração, acompanhada da documentação 

de comprovação de regularidade fiscal. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 

- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante emitir a Nota de Liquidação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas 

hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, 

pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais 

cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que 

caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das 

demais sanções cabíveis, a Administração poderá: 

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e 

cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

saldo reajustado dos serviços não executados e; 

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a 

natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para 

a sua fixação. 

Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva 

do órgão contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com 

poderes para decidir na Administração Pública: 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas 

por  autoridade competente com poderes para decidir na Administração 

Pública; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo 

Ordenador de Despesa; 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva 

do Exmº Senhor Presidente da CMBP. 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a 

responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na 

alínea c, do caput: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 

prazo devido. 
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PARÁGRAFO SEXTO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em 

que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 

causados. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá 

ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por 

dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota 

de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 

Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 

CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO NONO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no 

parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, 

responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será 

antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e 

os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a 

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditório 

e a defesa prévia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar 

o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas 

nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a 

aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser 

apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 

forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em 

licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública 

do Município de Barra do Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 

penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha 

acarretado, quando superiores aos créditos que a CONTRATADA tenha em 

face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, será cobrado 

judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO– Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou 

comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará 

sujeita ao pagamento, principal do débito, dos juros de mora, despesas de 

processo e honorários de advogado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou 

em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e 

sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado 

no site da Camara municipal de Barra do Piraí. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente 

motivado, poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta 

convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no 

edital da licitação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não 

importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-

CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no s i t e  d a  

c a m a r a  M u n i c i p a l  d e  B a r r a  d o  P i r a í , conforme artigo 61 parágrafo único 

da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, para dirimir 

qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por 

meio amigável,com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 05 (cinco) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Barra do Piraí, em 10 de maio de 2023. 

 

 

 

Rafael Santos Couto 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

 

---------------------------------------------------------- 

31.849.524/0001-85 

 

FLORICULTURA E PRESENTES ROSA DA BARRA LTDA 

....................................................................... 

07.652.093/0001/88 

 

 

 

  


